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Superiores relacionadas à Convênios, Parcerias e os processos que venham a compor suas etapas. O 

conteúdo aqui elencado constitui-se do entendimento conciso das decisões selecionadas, sendo 

fundamental a leitura do inteiro teor da deliberação para aprofundamento da situação. 
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DESTAQUES 

 

 

É assegurada, aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a prerrogativa de 

requerer informações diretamente aos jurisdicionados do respectivo Tribunal, sem subordinação 

ao Presidente da Corte.  

A Constituição da República, em seu art. 73, § 2º, I, prevê a existência do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas da União, outorgando aos seus membros, nos termos do art. 130, as mesmas 

prerrogativas, vedações e forma de investidura relativas ao Parquet, enquanto função essencial à 

Justiça. O Supremo Tribunal Federal, na exegese desses dispositivos, firmou orientação, há muito, 

segundo a qual o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é órgão de extração constitucional, 

cuja existência jurídica tem sua gênese na Lei Maior, sem ostentar, entretanto, fisionomia 

institucional própria. Outrossim, ainda no âmbito do Supremo Tribunal Federal, restou consolidado 

o entendimento de que o legislador constituinte, ao assegurar aos membros do Ministério Público 

de Contas as robustas garantias do Ministério Público comum, deferiu àqueles um "status jurídico 

especial", de modo a possibilitar que sua atuação funcional se dê de modo exclusivo e autônomo, em 

relação a tal Corte. Informativo de Jurisprudência STJ nº 691. 

https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270691%27
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CELEBRAÇÃO 

 

Responsabilidade. Culpa. Erro grosseiro. Cooperativa. Contratação. Mão de obra. Intermediação.  

Para fins do exercício do poder sancionatório do TCU, pode ser tipificada como erro grosseiro (art. 

28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lindb) a contratação de cooperativa nos casos em que, pelas 

características do serviço a ser executado, atue como mera intermediadora de mão de obra. Acórdão 

610/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Convênio. Execução financeira. Nexo de causalidade. Evento. Artista. Cachê. Comprovação. Marco 

temporal.  

Em convênio para a realização de evento, celebrado antes da edição da Portaria-MTur 153/2009, 

envolvendo a contratação de profissional do setor artístico, não se exige a apresentação de notas 

fiscais ou recibos emitidos diretamente pelo artista ou por seu representante exclusivo para fim de 

comprovação do nexo de causalidade entre os recursos rep assados e as despesas efetuadas, haja 

vista que não era exigência prevista nos ajustes ou normativos da época, podendo essa comprovação 

ser efetuada, se for o caso, mediante a demonstração do pagamento à empresa intermediária 

contratada pelo convenente. Acórdão 5938/2021 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, 

Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Pregão. Possibilidade. Artista. Música.  

É possível a realização de pregão com vistas à contratação de artistas e bandas de renome local ou 

regional, pois o objeto é passível de atendimento por qualquer pessoa jurídica que consiga mobilizar 

os profissionais que atuam no setor nas referidas bases geográficas e não há incompatibilidade entre 

apresentações musicais e o conceito de ser viço comum. Acórdão 5902/2021 Segunda Câmara 

(Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Licitação. Documentação. Apresentação. Comprasnet. Acesso à informação. Documento 

eletrônico. 

 A inserção de documentos de licitação no portal Comprasnet em formato que não permita a busca 

automatizada de conteúdo no arquivo contraria o art. 8º, § 3º, inciso III, da Lei 12.527/2011 (LAI). 

Acórdão 934/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Bruno Dantas)  

 

Licitação. Inexigibilidade de licitação. Fornecedor exclusivo. Marca. Fundamentação.  

A demonstração de exclusividade de marca não comprova, por si só, o requisito de inviabilidade de 

competição necessário para fundamentar inexigibilidade de licitação. Acórdão 6875/2021 Segunda 

Câmara (Representação, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho) 

 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A610%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A610%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A5938%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A5938%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A5902%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A5902%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A934%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A934%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A6875%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A6875%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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EXECUÇÃO 

 

Contrato Administrativo. Aditivo. Limite. Extrapolação. Exceção. Requisito. Alteração por acordo. 

Aditivo qualitativo.  

A extrapolação excepcionalíssima dos limites estabelecidos no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/1993 

para alterações consensuais qualitativas de contratos de obras e serviços somente é possível se 

satisfeitas cumulativamente as seguintes exigências estabelecidas na Decisão 215/1999-Plenário: a) 

não acarretar para a Administração encargos contratuais superiores àqueles oriundos de uma 

eventual rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de 

um novo procedimento licitatório; b) não possibilitar a inexecução contratual, à vista do nível de 

capacidade técnica e econômico-financeira do contratado; c) decorrer de fatos supervenientes que 

impliquem dificuldades não previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; d) não 

ocasionar a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito 

diversos; e) ser necessária para a completa execução do objeto original do contrato, para a 

otimização do cronograma de execução e para a antecipação dos benefícios sociais e econômicos 

decorrentes ; f) restar demonstrado, na motivação do ato de alteração do contrato, que as 

consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, importariam sacrifício 

insuportável ao interesse público a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive quanto à sua urgência 

e emergência. Acórdão 781/2021 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Contrato Administrativo. Aditivo. Limite. Vedação. Compensação. Acréscimo. Supressão.  

As reduções ou supressões de quantitativos decorrentes de alteração contratual devem ser 

consideradas de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem 

ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 

individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração 

estabelecidos no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993. Acórdão 781/2021 Plenário (Auditoria, Relator 

Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  

Direito Processual. Comunicação processual. Validade. Endereço. Domicílio necessário.  

São válidas as comunicações processuais entregues, mediante carta registrada com aviso de 

recebimento, no endereço profissional do responsável, não havendo necessidade de que o 

recebimento seja feito por ele próprio. Acórdão 4748/2021 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, 

Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Responsabilidade. Convênio. Concedente. Fiscalização. Ausência. Convenente.  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A781%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A781%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A781%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4748%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4748%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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A eventual falta de fiscalização do órgão concedente não atenua a responsabilidade do gestor 

convenente por irregularidades identificadas na execução do ajuste, porquanto incumbe àquele que 

recebe recursos públicos o dever de demonstrar a sua correta aplicação. Acórdão 4803/2021 

Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Direito Processual. Cobrança executiva. Bens. Inexistência. Execução judicial. Pessoa jurídica. 

Sucessão. Débito. Ressarcimento ao erário.  

A eventual inexistência ou insuficiência de bens transferidos da pessoa jurídica sucedida para a 

pessoa jurídica sucessora – que responde pelo ressarcimento ao erário por prejuízos causados pela 

sucedida, no limite do patrimônio transferido – é questão que se encontra fora da alçada do TCU e 

deve ser dirimida pelo Poder Judiciário, no âmbito da ação de execução do acórdão condenatório. 

Acórdão 4585/2021 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Responsabilidade. Débito. Parcelamento. Limite máximo. Exceção. Capacidade econômica. 

Interesse público.  

O TCU, em caráter excepcional, pode deferir pedido de parcelamento do débito em mais de 36 

parcelas mensais (art. 217 do Regimento Interno do Tribunal), levando em consideração o interesse 

do requerente em cumprir a obrigação de recolhimento, a sua capacidade econômica e o interesse 

público na quitação da dívida sem a necessidade da ação de execução, assim como os princípios do 

formalismo moderado e da razoabilidade. Acórdão 4611/2021 Segunda Câmara (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

 

Responsabilidade. Multa. Circunstância atenuante. Dosimetria. Parecer jurídico.  

A existência de parecer jurídico não é suficiente para afastar a responsabilidade do agente público 

pela prática de ato irregular, entretanto pode ser considerada circunstância atenuante na dosimetria 

da pena. Acórdão 724/2021 Plenário (Denúncia, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Responsabilidade. Convênio. Execução física. Comprovação. Contratado. Prestação de contas.  

Embora a empresa contratada para executar o objeto do convênio não tenha a obrigação de prestar 

contas dos recursos públicos utilizados no ajuste, o que é responsabilidade do convenente, tal fato 

não é suficiente para dispensá-la da necessidade de comprovação dos serviços por ela prestados, 

pois o TCU tem a prerrogativa de responsabilizar o particular que recebeu recursos públicos federais 

para consecução de objeto conveniado cuja execução física não foi comprovada. Acórdão 736/2021 

Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Responsabilidade. SUS. Débito. Solidariedade. Medicamento. Identificação. Nota fiscal.  

Na aquisição de medicamentos, a existência de nota fiscal, ainda que atestada, desacompanhada de 

outras evidências de recebimento dos produtos, é insuficiente para comprovar a regular aplicação 

dos recursos públicos envolvidos, cabendo a responsabilização solidária da empresa fornecedora 

caso tenha emitido a nota fiscal sem a indicação dos lotes dos medicamentos (Resolução Anvisa - 

RDC 430/2020). Acórdão 5330/2021 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Jorge Oliveira) 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4803%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4803%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4585%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4611%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4611%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A724%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A736%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A736%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A5330%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A5330%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Responsabilidade. Débito. Culpa. Requisito. Dolo. Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro.  

O dever de indenizar os prejuízos ao erário permanece sujeito à comprovação de dolo ou culpa, sem 

qualquer gradação, como é de praxe no âmbito da responsabilidade aquiliana, inclusive para fins do 

direito de regresso (art. 37, § 6º, da Constituição Federal). As alterações promovidas na Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lindb) pela Lei 13.655/2018, em especial a inclusão do 

art. 28, não provocaram modificação nos requisitos necessários para a responsabilidade financeira 

por débito. Acórdão 5850/2021 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro 

Augusto Nardes) 

Contrato Administrativo. Obras e serviços de engenharia. Medição. Administração local (Obra 

pública). Pagamento.  

O pagamento do item “administração local” em descompasso com a execução dos serviços 

contratados configura liquidação irregular de despesas, em afronta aos arts. 62 e 63 da Lei 

4.320/1964. Acórdão 845/2021 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Responsabilidade. Convênio. Execução financeira. Evento. Receita. Prestação de contas. Nexo de 

causalidade.  

Os valores arrecadados com a cobrança de ingressos em shows e eventos ou com a venda de b ens 

e serviços produzidos ou fornecidos em razão de projetos beneficiados com recursos de convênios 

devem ser revertidos para a consecução do objeto conveniado ou recolhidos ao erário e, 

adicionalmente, integrar a prestação de contas do ajuste. A ausência de prestação de contas dessas 

receitas quebra o nexo de causalidade entre os recursos federais e aqueles necessários para o custeio 

do objeto, acarretando débito no valor total dos recursos transferidos. Acórdão 5924/2021 Segunda 

Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Responsabilidade. Julgamento de contas. Prescrição. Sanção.  

O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do TCU atinge apenas as sanções previstas 

na Lei 8.443/1992, não constituindo impedimento para que as contas sejam julgadas irregulares. 

Acórdão 899/2021 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Licitação. Qualificação técnica. Licença ambiental. Exigência. Requisito. Momento.  

É irregular a exigência de comprovação de licença ambiental como requisito de habilitação, pois tal 

exigência só deve ser formulada ao vencedor da licitação. Como requisito para participação no 

certame, pode ser exigida declaração de disponibilidade da licença ou declaração de que o licitante 

reúne condições de apresentá-la quando solicitado pela Administração. Acórdão 6306/2021 Segunda 

Câmara (Representação, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho)  

Responsabilidade. Convênio. Gestor sucessor. Omissão no dever de prestar contas. Ação judicial. 

Ministério Público. Representação. 

O ingresso com representação perante o Ministério Público ou a propositura de ação judicial contra 

o prefeito antecessor, como medidas legais visando ao resguardo do patrimônio público (Súmula TCU 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A5850%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A5850%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A845%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A5924%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A5924%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A899%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A6306%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A6306%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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230), não afasta a responsabilidade do prefeito sucessor pela omissão no dever de prestar contas 

quando constatado que este dispunha de meios necessários para tal. Acórdão 7264/2021 Primeira 

Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Responsabilidade. Solidariedade. Credor. Prerrogativa. Solidariedade passiva. Litisconsórcio.  

Nos processos de controle externo, a solidariedade passiva é benefício do Estado-autor, a quem, na 

condição de credor, é facultado exigir de um ou de todos os devedores a integralidade da dívida. 

Logo, o litisconsórcio necessário não configura direito subjetivo do responsável citado, não havendo 

que se falar em prejuízo processual e aos interesses do recorrente por ele permanecer isoladamente 

no polo passivo do processo. Acórdão 6833/2021 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, 

Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL. PRELIMINAR. AÇÃO AJUIZADA 

NO JUDICIÁRIO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA E INFORMÁTICA. PAGAMENTO 

DE VALOR MAIOR QUE O CONTRATADO SEM APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA. 

IRREGULARIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. MÉRITO. CONTRATOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS. PAGAMENTO A MAIOR. 

PAGAMENTO SEM PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO AOS COFRES MUNICIPAIS. RESSARCIMENTO. 

1. O ajuizamento de ação civil pública não retira a competência do Tribunal de Contas para julgar o 

processo administrativo; no entanto, o reconhecimento da existência de coisa julgada material torna 

inócuo o prosseguimento do feito por esta Corte, ensejando a sua extinção sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 485, V, do Código de Processo Civil. 

2. Uma vez constatado que a Administração efetuou pagamento em valor superior ao contratado, 

ausente a comprovação de aditivos contratuais capazes de justificar tal pagamento, e/ou pagou por 

serviço não prestado, impõe-se ao gestor responsável a obrigação de restituir os valores ao erário, 

atualizados monetariamente na data do efetivo recolhimento. (Processo 677074 – Representação. 

Rel. Cons. Durval Ângelo. Primeira Câmara. Deliberado em 2/3/2021. Disponibilizado no DOC de 

13/4/2021) 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. OBRA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA. RECONHECIMENTO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. AFASTADA. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. AFASTADA. PRELIMINAR DE EXISTÊNCIA DE AÇÃO 

JUDICIAL. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS INSTÂNCIAS. MÉRITO. OMISSÃO DELIBERADA DO DEVER DE 

PRESTAR CONTAS. NÃO ATENDIMENTO DO FIM AVENÇADO. DANO AO ERÁRIO. IRREGULARIDADE 

DAS CONTAS. DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO. 

1. Estando demonstrado o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos da autuação da tomada de contas 

especial sem que este Tribunal proferisse decisão de mérito, deve ser reconhecida, de ofício, a 

prescrição da pretensão punitiva desta Corte, em conformidade com o art. 110- E c/c art. 110-C, II, 

da Lei Complementar nº 102/2008. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7264%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7264%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A6833%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A6833%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art485
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/677074
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/677074
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/677074
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/lc128_2008.htm
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2. O ônus de comprovar a regularidade na aplicação dos recursos públicos compete ao responsável 

pela prestação de contas, por meio de documentação consistente, que demonstre cabalmente a 

regularidade dos gastos efetuados com os objetivos pactuados, bem assim o nexo de causalidade 

entre estes e as verbas recebidas. 

3. A condição de gestor dos recursos públicos repassados no âmbito de determinado convênio afasta 

a alegação de ilegitimidade passiva, conforme interpretação extensiva do art. 71, inciso II, 

da Constituição da República, tendo em vista que a responsabilidade pela apresentação da prestação 

de contas, bem como pela comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados, recai 

sobre a pessoa física responsável do convenente. 

4. O ônus de prestar contas de convênio recai sobre a autoridade gestora do convenente, e na 

eventualidade de ilícitos praticados – com destaque especial para omissão no dever constitucional 

de prestar contas – estes o tornam o principal responsável pelas contas tomadas, porquanto, em 

razão da dinamicidade do ônus da prova, ele é a pessoa que melhor tem condições de produzi-la em 

quantidade e qualidade necessárias para o desfecho do caso concreto. 

5. Na fase interna da Tomada de Contas Especial não se fazem necessárias comunicações processuais, 

porquanto sequer existe um processo, uma vez que, nesta etapa, a Administração busca reunir 

informações acerca do fato ocorrido a fim de chegar a uma conclusão da apuração, sem nenhum 

caráter decisório ou força vinculante. 

6. O atraso na instauração e conclusão da fase interna não impede a análise posterior do Tribunal, 

especialmente ao se vislumbrar a ocorrência de dano ao erário, dada a imprescritibilidade do direito 

da Administração ao ressarcimento do prejuízo causado ao erário, por força do § 5º, art. 37 da 

Constituição da República. 

7. A existência de ação judicial de ressarcimento impetrada pelo Município em desfavor do ex-

Prefeito em decorrência de irregularidades praticadas na execução do objeto do convênio não obsta 

a apreciação, por esta Corte, da matéria tratada na Tomada de Contas Especial, considerando a 

independência das instâncias penal, civil e administrativa, bem como a competência 

constitucionalmente reservada a cada órgão. 

8. A não utilização das verbas provenientes do convênio para a execução de seu objeto gera prejuízos 

diversos à comunidade como um todo, que, por culpa exclusiva do gestor, fica privada de obras ou 

serviços de relevância local, ensejando dano ao erário e, consequentemente, o dever de restituição. 

(Processo 1066858 – Tomada de Contas Especial. Rel. Cons. José Alves Viana. Primeira Câmara. 

Deliberado em 9/2/2021. Disponibilizado no DOC de 14/4/2021) 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CRÉDITOS SUPLEMENTARES. 

EXCLUSÃO DE DESPESAS DO LIMITE AUTORIZADO. CRÉDITOS ILIMITADOS. AFASTAMENTO DE 

APLICABILIDADE DE ARTIGO DE LEI ORÇAMENTÁRIA. NÃO PROCEDÊNCIA. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Cabe ao Tribunal de Contas, ao apreciar atos sujeitos ao seu controle e fiscalização, afastar a 

aplicabilidade de leis e atos normativos do Poder Público, se inconstitucionais, conforme os termos 

da Súmula n. 347 do Supremo Tribunal Federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1066858
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1066858
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2. A previsão abstrata da exclusão de despesas na lei não basta para descaracterizar a rigidez 

orçamentária e enfraquecer o orçamento; é necessário verificar como se deu a execução 

orçamentária, o que só pode ser feito nos autos da prestação de contas do exercício correspondente. 

3. A desoneração de despesas, por si só, não revela a adoção de créditos ilimitados, procedimento 

constitucionalmente vedado. 

4. A despeito de ser o orçamento peça importante de planejamento e indispensável às ações de 

governo, os dispositivos de desoneração inseridos na lei não sustentam a alegada contrariedade com 

o texto constitucional, mas é uma prática que deve ser evitada para que não comprometa a essência 

do orçamento como núcleo e sede de planejamento governamental. 

(Processo 1058786 – Incidente de Inconstitucionalidade. Rel. Cons. Wanderley Ávila. Deliberado em 

14/4/2021. Disponibilizado no DOC de 30/4/2021) 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. AUDITORIA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA. RECONHECIDA. MÉRITO. CONTROLE E ARMAZENAMENTO DE 

MEDICAMENTOS NA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE. IMUNOBIOLÓGICOS. PERDA. PANE 

ELÉTRICA EM EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO. DANO AO ERÁRIO ESTADUAL. IRREGULARIDADE 

DAS CONTAS. ARQUIVAMENTO. DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. 

1. Transcorrido o prazo de 8 (oito) anos desde a primeira causa interruptiva e não havendo decisão 

de mérito recorrível proferida no processo, impõe-se o reconhecimento da prescrição da pretensão 

punitiva desta Corte, nos termos do inciso II do art. 118-A da Lei Orgânica deste Tribunal. 

2. A necessidade de adoção de medidas de complementação da instrução objetivando a 

quantificação do dano e a adequada delimitação de responsabilidades, depois de decorridos mais de 

17 (dezessete) anos desde a ocorrência dos fatos, enseja a extinção do feito sem resolução do mérito 

em relação ao apontamento que ainda depende de diligências instrutórias, nos termos do art. 176, 

III, do Regimento Interno, com base nos princípios da ampla defesa, da segurança jurídica, da razoável 

duração do processo e da razoabilidade. 

3. A perda de medicamentos decorrente da negligência em renovar a contratação de serviço de 

manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos de refrigeração é de responsabilidade dos 

gestores desses serviços, que devem ressarcir o prejuízo causado ao erário. 

(Processo 747755– Tomada de Contas Especial. Rel. Cons. Cláudio Couto Terrão. Segunda Câmara. 

Deliberado em 28/1/2021. Disponibilizado no DOC de 22/4/2021) 

 

 

Responsabilidade. Sanção. LRF. Disponibilidade de caixa. Final de mandato.  

O descumprimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF não configura a infração 

administrativa contra as finanças públicas prevista no art. 5º, inciso III, da Lei Federal nº 10.028/2000. 

Trata-se de autos apartados formados a partir do Parecer Prévio TC nº 77/2019 (TC 5110/2017) do 

Plenário desta Corte, que recomendou ao Poder Legislativo Municipal a rejeição da Prestação de 

Contas Anual de Bom Jesus do Norte referentes ao exercício de 2016 e, ainda, determinou a 

responsabilização pessoal do ex-prefeito do município, perante esta própria Corte de Contas, por 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1058786
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1058786
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/24
https://www.tce.mg.gov.br/Noticia/Detalhe/111189
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/747755
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/747755
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infringência ao disposto no art. 5º, III14, §§ 1º e 2º da Lei 10.028/2000, em razão do descumprimento 

do artigo 4215 da Lei de Responsabilidade Fiscal. O relator, acatando as alegações de defesa, 

entendeu que a área técnica promoveu interpretação extensiva da conduta do agente, uma vez que 

o gestor foi responsabilizado pelo ato de descumprir o artigo 42 da LRF, isto é, pela insuficiência de 

disponibilidades financeiras para arcar com as obrigações de despesas contraídas em final de 

mandato e não por ter deixado de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação 

financeira nos casos e condições estabelecidos em lei. Ponderou, assim, que as condutas descritas 

são, portanto, distintas, não havendo, como tipificar a conduta pela qual fora responsabilizado o 

agente, art. 42 da LRF, para justificar aplicação da multa contida no art. 5º, III, §§ 1º e 2º da Lei 

10.028/2000. Concluiu, assim, que entender de modo divergente levaria esta Corte a incorrer em 

interpretação extensiva, de forma a prejudicar o responsável, estendendo a interpretação de uma 

conduta administrativa específica a um caso distinto do que poderia ser aplicada, gerando grave 

insegurança jurídica. Deste modo, à unanimidade, o Plenário, corroborando o voto condutor, decidiu 

por não aplicar a multa prevista no art. 5°, inciso III, §§ 1° e 2°, da Lei n. 10.028/00, face à infração ao 

art. 42 da LRF, por se tratarem de condutas distintas. Acórdão TC 334/2021-Segunda Câmara, TC-

1107/2020, relator conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges, publicado em 05/04/2021. 

 

  

https://diario.tcees.tc.br/Noticia/BaixarDocumento?idDocumento=3017991
https://diario.tcees.tc.br/Noticia/BaixarDocumento?idDocumento=3017991
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